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INDICAÇÃO Nº 113/2026 

 

Assunto: Fechamento parcial de vias no entorno do Parque dos Lagos (Meia-Via) aos 

finais de semana e feriados para atividades esportivas e de lazer. 

 

 

Senhor Presidente, 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine aos setores 

competentes estudo e posterior implantação do fechamento parcial das vias públicas no 

entorno do Parque dos Lagos, aos finais de semana e feriados, em horários a serem 

definidos, com o objetivo de viabilizar a prática de atividades esportivas, recreativas e 

de promoção à saúde pela população. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação encontra fundamento direto na Constituição Federal, que 

estabelece: 

Art. 6º da Constituição Federal – A saúde, o lazer e o esporte são direitos sociais; 

Art. 196 da Constituição Federal – A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantida mediante políticas sociais e econômicas; 

Art. 217 da Constituição Federal – É dever do Estado fomentar práticas 

desportivas formais e não formais. 

Além disso, a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde) dispõe que: 

A saúde é condicionada por fatores como atividade física, lazer e qualidade de 

vida; 

Cabe ao poder público desenvolver ações que reduzam riscos e promovam bem-

estar coletivo. 

No mesmo sentido, a Política Nacional de Promoção da Saúde (Portaria nº 

2.446/2014 do Ministério da Saúde) estabelece como diretriz o incentivo à prática de 

atividades físicas como estratégia essencial de prevenção de doenças. 

 

 

 INTERESSE PÚBLICO E IMPACTO SOCIAL 

 

O fechamento temporário das vias no entorno do Parque dos Lagos: 
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Incentiva a prática de atividades físicas regulares, combatendo o sedentarismo; 

Contribui diretamente na prevenção de doenças crônicas (como hipertensão, 

diabetes e obesidade); 

Promove ocupação saudável dos espaços públicos; 

Garante segurança para famílias, idosos e crianças; 

Fortalece a convivência social e a qualidade de vida. 

Trata-se de medida preventiva em saúde pública, reduzindo inclusive a pressão 

sobre o sistema de saúde municipal. 

 

VIABILIDADE DA MEDIDA 

 

A proposta possui baixo custo e alta efetividade, podendo ser implementada 

com: 

Definição de horários específicos (ex: manhãs de finais de semana e feriados); 

Apoio da Guarda Municipal e agentes de trânsito; 

Sinalização adequada e rotas alternativas; 

Planejamento simples, sem impacto significativo na mobilidade urbana. 

Diversos municípios brasileiros já adotam programas semelhantes, como “Ruas 

de Lazer”, com excelentes resultados na promoção da saúde coletiva. 

Diante do exposto, fica evidente que a presente indicação não se trata apenas 

de uma ação de lazer, mas de uma política pública de promoção da saúde, alinhada à 

Constituição Federal e às diretrizes nacionais de saúde. 

Assim, solicitamos ao Executivo Municipal que analise com prioridade a 

implementação desta medida, por se tratar de ação de relevante interesse público.     

 

Jaguariúna, 13 de abril 2026 

 

 

                                  _____________________________________ 

Gabinete Ver. Jorge Luiz de Souza 
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